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\ �1).r nho das Ferrarias com v�ra aI)�da ,.e na mefina fóima q�
� �u do o mandar fazer as ditas diligencias , íem que os OUVI



irio para o expediente , coníervaçâo , e augmento das Ferrá..
ias , dará conta ao Superintendente das Ferrarias do Reino,
ara o fazer prelente no Confelho de Minha Fazenda, e Ihe
rocurar ,

e mandar todas as Ordens neceílarias para que não

aja falta algun1a em Meu Serviço.
C A P t 'r u r, o v.

£. pôrque a couía mais neceílaria ao Iërviço das Ferra
as sâo os Carros" para, que elles acudâo a elle Iem violen

la; nem opprcísâo dos Povos" procurará o Superinrendente
iuilar com as 'Camaras dás Villas do diílriclo das Ferrarias
e Figueiró, aílim Minhas comb de Donatarios , as' Carradas
ue os Carros de íua J uriídicçâo poderáô dar cada hum anno

o tempo em que tiverem mais commodidade de Mina, Caí
lha, Cepa, e Carvão para as Ferrarias',

>

ê de Ferro, Prega
a, e Balas para a Villa de 'Tancos, e os preços que lhe hão
e dar por cada Carrada, a reípeito das diílancias dos cami

hos,
-

na fórrna que fe ajuftou com os .do diítricto da Fundi
io de Artilharia, e que o pagamento fe lhes fará todos os

ibbados Iem falta alguma; e deixando o Alrnoxarife de lhes

agar no dito dia, fe procederá contra elle com todo o rigor.
e A p I -r U L o VI.

E quando os Carros das ditas Villas e itugàrès hão fh
ern bailantes para a conducção dos generos referidos ás Fer...

trias, e Villade Tancos; poderá mandar tornar os Carros, ain
a que [�j5.ù de Peíloas privilegiadas , que para elle trabalho

ley por derogados todos os Privilegios ; porque nâo Ièni a

izâo que elles, e feus Carros, pagando,,-,fe-Ihes o feu -trabnlho ,

quelll iíentos delle, e carregue todo fobre às Lavradores;

CAPITULO VII.

E. pará que 'reja prefënte ad Süpcrintcndentc as Vitias do
iílriclo de cada huma das Ferrarias, Hey por bërn , . e Man..

.0 que o diílriélo das de Thamar fe comece na Villa de Tan-
I .. T"""1Io., • 11 r- 1 __, ..
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havia Carvão, - e mais coulas. neceílarias para o íerviço
tas. Ferrarias : e: que-_ o clifrriéto das de: Figueiró come

Pereire á Villa de Alvaiazere., ,éontiIJ.ue as cinco Vil
Chão de Couce, e dahi a Pcnclla , e de Penella a 1\1i!

, e ao Pedrog�io:_Grande pelo Zezere abaixo àté á Villa d,

Res, e da Fabrica nova ícrão.as Villas .da Certá, Ped

Pequeno, e Proença a nova ,
'e Arega. '

)

, CAPITULO VIrI:
"

o Superintendente terá particular cuidado de que :

.

rarias eftejâo tão providas de Mina Caílilha, Cepa, t

vão, que tanto. que entrar o Inverno fe fação todas as ]

ções que for poílivel , para que por Ialta 'delles fe não d
de fazer, e os Officiaes, eftejão vencendo os feus Ord:

lem terem que trabalhar : e que eíleja provído o Engen
Madeiras cortadas para as Officinas.
,

, C A 'P I T u L O IX.
'- .

. t:: :, t. ! J

E . porque he de maior conveniencia á boa Arreca
de Minha Fazenda, que a Mina Caílilha , Cepa, e (

fe arranque de empreitada, o Superintendente proturan
tar com os homens que arrancarem as coulas referidas,
rem o Carvão , hum tanto por medida de cada .hurna

a reípeito da diílancia donde iè arrancarern , pará fe faber

peza que com ella fe faz; e quando Iiicceda mandar- fe
car alguma deftas couías , ou. fazer outro íerviço pOI' COl
Minha Fazenda, .recommendard ao Feitor tenha particular
do de fazer trabalhar os homens , para que não Ievem
nal indevidamente. .

,.

CAPITULO X.
(

-:'-05Ofliciaes Fra�cezes, I e Portuguezes mandará p8
Superintendente reípeclivamente ao- que por fota lhes c

cada dia a razão de cinco quintaes, que sâo obrigados
em Barra cada vinte e quatro horas', diminuindo ....fe o que;



a não vencerem os O.rdenados fern trabalharem; e cada h

los Ofliciaes do Refino e Malho terá húm ferro com a ]
neira letra do feu norne para,marcar, as lupas '-�que íizer :

.onílar quando as levar a eílender ao Malho fe .as obrou

no devia; e fendo pelo contrario , fe lhe nâo pagará." e a f
la que refultar de alguma Fundição , Refino, ou Chofaria

lagaráõ os Officiaes que a obrarem; porque vencendo elles

)rdenadQs de Mefires, e vindo. como taes de França, he j
o que paguem o damno que por fua ignorancia ; dcícuic

lU malicia cauíãrâo á Minha Fazenda.' " -'
'

�
-
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C A P ITU L O XI J�:'
J .

-. :
..

E quando os Meílres Ferreiros fizerem entrega .de I

�aria de todas as ,vitolas, mandará examinar a bondade del

tão admittindo a que for de Ferro íecco , e que não eíli

juílado com as vitalas. :

,>. �. r ",- - I �

-

�;_" C A p ITU "L O XII. ':
J, : '_.

•

.'
,

,

Aos Meílres Ferreiros .-fe pagava. até o prefente de r

iufaétura de cada quintal de Pregos de,cavilha, e enquilha
!uinhentos réis., e do de cofiado, e cinta, e as mais virola
etecentos ,e cincoenta réis , e a de tres cinco e fete réis, a:
etecentos e cincoenta réis : o Superintendente procurará aJ
ar com elles os fação pelos preços, mais commodos que for p
ivel , e na mefma forma com os Meílres Fundidor e Moll

lar a manufaclura das Balas. -�. . -� ,I_:_� - _' .: __ "-.:: -

"
. -." ,C A P ITU L O XIII. ;::>lJ.:"(

�
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,QIando 'houver Fundição 'de Balas. nas' Ferrarias. do p

lo ha de ajuílar o Superintendente' com os Meílrcs Eundi,

es, e Moldadores as fação de'empreitada i obrigando-fe ei
. dar cada vinte e quatro horastantas quantias para Je dit
mir as.. que derem .de menos ;�'e accreícentar as que: derem
nais nos feus Ordenados, _ na.fórma que. fe faz no Refino

�erro, attendendo-Te. que .no Iàvor das Balas não tem Refir
Ir->m 1\;f.,H-,,.,.. "',.,. ..,..1110 [.,ha '" 'Ra ....'" ,..1., Ç('\ ...... .,lh., rlO;....t:ít-;,..1'"



·�.;::' ... ;,. J, C A P I T (J L O, XIV. '�< '-:" ,
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E para-melhor Arrecadação de Minha Fazenda ordenan

Superintendente quë em cada huma das Fabricas h,aja tre:

ivros nurnerados , e rubricados por elle, hum, para Iervir dt
.eceita , 'e Defpeza do dinheiro que receber, e defpender (

.lmoxarifc ; e outro para Iervir de Receita, e Deípeza cl(
erro que .reccber o Feitor feito em Barra, Verga, ou Ver
alhâo , e" pregaria para remetter aos Meus Arrnazens;· e ou

o para fervir de Ementa de contas cotidianas para delle it
rarern as ferias que fe hâo de fazer todos os fabbados ao:

IfIiciaes, e 'Trabalhadores que arrancarem Mina Caílilha , '

.epa , e fizerem Carvão, e aos Carreiras.
'

'v é A' P ITU L O XV:; .)�

E porque convem que nas Ferrarias Ie faça tudo corr

Da Arrecadação, ordenará o Superintendente que em cada hu
ta dellas haja humas Balanças afferidas 'pelas dos Meus Ar
iazens para fe pe�ar o Ferro que fahio das Fundições , e Re
nações , e a quebra que ha de huma, e outra coufa , e o qU(
� entregou laos Mefires Refinadores, e Ferreiros, e fe re

lette aos'Meus Armazens em Balas, Verga, e Vergalhão
Pregaria, e Balas. �

r-
"

, C A P ITU L O XVI.
. �

O Superintendente fará toda a diligencia em bufcar mo

os Portuguezes que aprendão os Officios de Fundidores dt
erro, e Balas , Refinador, e .Marrelador , para que na fale
os Francezes haja Officiaes Portuguezes, que trabalhem na:

'errarias ;" e para que os Meílres Francezes os eníinem corr

lai�r vontade, Ihe�ará depois de os ter eníinado de�,mil réi:
e ajuda de cuílo para os eníinarem a cada hum dos ditos mo

bs, os quaes ,e todos os mais Officiaes das Ferrarias em quan
) trabalharem nellas, Ierão iíentos dos encargos daRepublica:
,na� �?d�rao�fer obri_gad.'?� a ir aos _AJ�d?s , nem aliíladœ
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Vergalhâo , ie da Pregaria que vier em caixas', e das Balas

para os Meus Armazens: Ordenará o Superintendente que na

Caía em que fe recolherem dres generos, haja humas balan-'

ças afferidas pelas das Ferrarias para fe pezar o Ferro que fe

lhe entregar em Barras , Verga, e Vergalhâo, e .Balas , para
elle os remetter aos Meus Armazens, aonde também fe ha de

pezar para fe ver fe he a meíina quantia que fe remetteo das

Ferrarias, e haja neíta forma boa Arrecadação da M-iriha Fa

zenda. . � ;

C A p ITU L O, X·VII1. . '�., r,l
,

-,

r .".

,

-

." E para que não haja falta no paganlento clos OÆcÍaes;
Trabalhadores, e Carreiras, quando o Almoxarife vier dat

fua conta, o Superintendente feni obrigado tresmezes antes que
fe findem os tres annos do feu Recebimerno , dar' canta ao.Su

perintendente das Ferrarias do Reino , para" o Jazer preíente
no Coníelho da Minha Fazenda, e Ie lhe mandar ordem pa
ra obrigarem' aos Vere-adores da Camara a que 'proponhão Per_.
Ioas para delIas fe prover queln íirva de Almoxarife, -

_

'

,

�' \ C A P 1 T U L O XIXi
._

.
--

�,

, E para que cada hum dos Ofllciáes das Ferrarias não fâl..:
te á fua obrigação, o Superintendente fará guardar inviolável.
mente o que difponho nefte Regimento ; e faltando algum
clelles ao que nelle lhe he ordenado , os fufpenderá, e dará

conta ao Superintcndcnte das Ferrarias do Reino para o Iazer

preferire no Confelho de Minha Fazenda, e fe ordenar o que
for mais conveniente a Meu Serviço.

" .

- -
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• ," J' REGIAlENTO PARA" O FBITOR, l'
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CAPI'tULO 1. ,'-

�av�r� �um FeIto: gU_è ô Confelho de Minha Fazéild2



rá dentro das Ferrarias, e terá .particular cuidado que dellas .

não tire coula a"I1guma fëffi õrd�m do' Supéïmtcndente , e fa]

carregar todos os dias fib Livro de' emerita de Contas a's mi

didas de Mina Caítilha, Cepa; i e Carvâo ql1e nellas- entrarerr

declarando-fe os nomes-dos homens' que as entregarem, e te

ras aonde sæo moradorès para' do dito- Livro fe tirar aos fal

bados huma feria para fe pagar a cada hum delies o que' :

111e dever , e no fim do aílento de cáda dia fé a'Œghs:râ elk

e o Eíerivão.

",O CAPITULO Ii.

E quando fe fizerem Fundições fe aflenraré no dito L

vro de ementa de contas os dias de cada hum dos Officia:

que nellas trabalharem coin diminuição do tempo que deixs

rem' de o fazer por fua culpa; as medidas de Cepa, digo, d

Mina, Cepa, e Carvão, e Caílilha que levou' a dita Fund

ção ,
e fàrá pezar as gufas que della íahirem para fe faber

defpeza que fez; e a utilidade que fe fegulo á IVlinha Fazer

da; e quando entregar aos Officiaes as gufas' que fahirem cl

Fundiçâo para as. fazerem em Lupas, e Bartas, fe lançaráõ er

o dito Livro os quintaes que fe lhe entregou, as medidas cl

Cepa, é Carvão que fe gafiárão no Refine dellas , e a qu�
bra que houve dos quintaes que lhe entregou aos que elles lh

entregarão depois d� fahirem do Refino, e iílo meíino obfei

vará nas Lupas, é Barras que lhe entregar para irem a Xouf�

ria, e na entrega que fe fizer de Barras aos Ferreiros para �

fazerem em Pregaria.
'

,.

. '- C A P ITU L O III.
,) .

\
,&i.,{ ••

E para o Feitor faber as medidas de Cepa, e Carva

que fe gafiárão no Refino de cada quintal, e não poderem c

Officiaes pedir mais do que lhes he neceflario ,
lhes entregar

dez quintaes de Ferro em gufas para os Reíinarern ,
e aíliílir

ao Refino delIas, e nà Xoufaria para faber asmedidas que 1

gaftárão; e na mefma fórma entregará dez quintaes de Barra

aos Ferreiros para as' fazerem em Pregos, e âffifiirá com elle

para faber as medidas dê Cepa, �e Carvão que ha de entrega
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I C' A P'I 'P tI L O; IV. �
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E. todo o Ferro q:ue lhe entregar para ViD )fara 0& 'Mins>
Armazens, ou �eja em Barras , Vergas ,,,

.

ou Vergalhâo, Pre

garia, ou Balas fe lhe lançará no Livro de fUa Receita, de...

clarando-fe os quintaes de Gada huma defias fortes , para que na I

,

occaíiâo- em que fe pedir dos ditos Armazéns fe lhes lançarem,
em deípeza os quintaes que remetter ; e .aílim na! Receita €,<)-

mo na Defpeza fe a,flignará elle" e o Efcrivão; e quando re

metter as coulas referidas a Tancos, as ha de emtreg,jln �'on
pezo aos Carreiros, dando a cada hum delles huma Guia, des
quintaes que levâo ,

dos quaes cobrara "Recibo. ,. e com o que
trouxerem do Feitor dos que lhe entregarem, lhes dará o Re
cibo que lhe deixarem, parh que affim haja boa Arrecadação
em Minha! Fazenda,

'" ;

t

, C A P ITU L O V. !'
j'

-.

;';
,

O Feitor terá grande cuidado' em que 0S, Offid��,F).>��
cezes , è Portaguezcs asden» com tanta. astenção nq; \En��1r}h�

� do Ferro, e nos mais qœ fe não defmanclæm , p�J(ahq�e c�th
efta defculpa não deixem de trabalhar , levando o�j'Û{am'ente:,Jis
feus Ordenados; e quando íiiceeda deíinanehar-Ie, fat4 e�a��
diligencia para faber fe algum delles maliciofamentë o fe� 'p_a�
ra fe lhe deícontar em feu Ordenado a perda que caufar á
Minha Fazenda.

- r,

,

. � C A P ITU L O VI.
...

-:
.

".
E fuécedendo que alguns homens arranquem Mina C�,f-:

tilh;í, Cepa, e fà�ão Carvão, ou outro qualquer, [eJ;:viçó ,º� ,

jornal por conta de Minha Fazenda, o Feitor terá, cuidado de .

mandar afliílir com -elles algum homem de que faça "confiant
�a 'para que lhes trabalhem, 'e não levem o jornal "indevi}ià":'

""
mente. . ,

" ,.'

�. .) F'
l '"

�� J_ ,.J� ,,'v, C A P I,T U L O VII. L.ll. on c, ";!.Tr
. �

l'
'

.: ... �. . -

. , .
- '-..-'�

O Feitor não coníentirá que Pe1I'oà alguma , eu Offi£-i�
que aillUit nas Ferrarias, gaLle a Cepa , e Carvão q.lJe, enrrar
nellas eni Iiia caía ; porque de mais das faltas que fará- �s F.Mlb'

, d'.,
"'\" .. ,.1,1:_,·,,\

"_"'_"'" ...... s
"
......_'.J. 'tJ J .J'. Li..fj 'J�_ • .._

.

�.)�

,
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niçoes nao ne razao que paganao-Ie�lnes os Ieus vraenauo

tenha a Minha Fazenda perda da defpeza que elles fizerem

e na falta .das Fundições por efta caufa.

r "CAPITULO VIII.
, _" .

,

r ,� . O Feitor ferá obrigado, quando o Almoxarife vier 110 fin

dos tres annos dar a fua conta, entrègar-Ihe o Livro da fm

Receita, e Defpeza, e o de ementa de contas para o Conta
dor quelhe tomar a conta os conferir com os do Almoxarife :

e fe faber a deípeza que houve de dinheiro, e o que refiiltoi

della. .

REGIMENTO DO ALMOXARIFE.
_,,-.., I' (�

(' '�:
' .",; C A P ITU L O 1.

,

Haverá hum Almoxarife que o Confelho de Minha Fa

zenda proverá, feja Peíloa de íatisfaçâo , e affazendado, e lhe

dará Provimento por tempo de tres annos "
e a elle fe entre

gará o dinheiro que Mando antecipar no principio do anno ,

é o' que fe for vencendo das Confignações applicadas ás Ferra

rias-; ë do 'qpe 'cobrar no pdl1rcipio do a�no do Theíoureirc
dos- Armazens , lhe :paJTará Cohhecimento em forma do Livre
de Iiïa Receita para a fua conta, ·e aos .Almoxarifes de Tho-

mar, e A.bi·àhtes do que cobrar delles.
. ..

J••
I

'j
-,

C A p I T'U"L O II.
.s '"

I

._

I

E para. que não haja falta de dinheiro para pagamentc
, dos 9�ciaes, Trabalhadores" Carreiras, e mais defpezas das

Ferrarias, fe lhe mandará ordem do Coníelho de Minha Fa

zenda ,:Fara� que o. Provedor da Comarca obrigue corntodo c

rigor aos Alrnoxarifcs de Thomar , e Abrantes, que nos pri
meiros oito -dias do -mez de Abrir , de qualquer dinheiro qUE
tiverem -lhe entreguem -o primeiro quartel que venceo no fim

de Março; e nos primeiros oito dias do me� de Julho, o qUE
venceo no fim de Junho; e nos primeiros 'oito dias do mez de

�u�ub�o '. o que venceo n? fim de Setembro; e nos primeiros
oito I dias 'do. inez de Janeiro do anno que entrar, o,que ven

ceo
-

n<?- �m de Dezembro; e o Ahnoxarife terá particular cui-
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CAPITULO III ,I'

II'"
"

O Almoxarife ferá obrigado a ir todos os íabbados áS' ..

Ferrarias pagar a feria da femana que no dito dia fe findar, na
qual fe affignará elle, e o Feitor, e o Eícrivão , e o que im

portar a dita feria fe lançará em deípeza no Livro de fua Re...

ceita, e Deípëza pelo Eícrivão das Ferrarias. .

C A P ITU L O IV.
I

a Almoxarife não poderá pagar defpeza alguma, excepto
a das ferias de cada íemana , ou alguma tão preciíà para a

coníèrvação das Ferrarias, que não admitta dilação, fern or

dem do Superintendente ; porque fazendo-a , fe lhe não levará
em defpeza. '

C A P ITU L O V. i' r;

f-

a Almoxarife pagará os Ordenados do Superintendenrc ,
. e.Officiaes das Ferrarias na f6rma que fe lhe ordená na Folha

que fe lhe ha de remetter cada anno para pagamento do dito
� Superinrendente , e Officiees.

.

I· Ji j •

CAPITULO Vl.
..L'

O Almoxarife no fim dos tres annos do feu Recebimen
to ferá obrigado a vir dar conta ; e trará todas as ferias aíli
nadas pelo Superintendente , e o Livro da Rcceita, e Defpe
za do Feitor, e de ementa de contas, pára o Contador que lhe
tomar a conta os conferir com os de fua Receira , è Deípeza ;
e tres mezes antes que fe findem os tres annos do feu Recebi...
rnento dará conta ao Superintendente do dia em' que fè fin
dão para procurar fe nomêe outro em feu Iugat, .

.'

�� :-1 � ï�J] �/ )
.c REGIMENTO DO ESCRIYAO. ,(�'>:.'�.; '.t

•

t
.

� ,
• \ I

-.

' l.

C �t.\. P ITU L O I. .

L

'.
'

Q'_� •

-v

.

Haverá .hurn Efcrivão, qUê íirva da Receita , e Detpézà
do Almoxarife, e do Feitor das Ferrarias, o qual fera obtiJ,

gado a morar nellas , e lançar todos os dias á noite no Livro,
e ementa de contas' as medidas de M�ina CaitiJ.h:á:, Cepa, e

Car-

;

/



-,

( 12 )
C�rvâo que entrarão nas Ferrarias no tal, dia , declarando os

nomes das Peíloas que. as' entregárão, terras onde sâo mora

dores', 'para todos os làbbados tirarem delle' huma feria para

por ella fe pagar aílim as ditas medidas,' como aos Ofliciaes,
-, Trabalhadores, e Carreiros, e, no aílento do que entrar cada

dia aiftgnárá elle '. � o Feitor ; e nas ferias Ie affignaráó am

bos, e o Almoxanfe que as pagar. '

I,·'. "

,

C A P ITU L O ,II.

O Efcrivâo ferá obrigado a lançar no Livro de ementa

de contas 'as medidas de Mina, Caftilha, Cepa, 'e Carvão

que levar cada Fundição, os dias dos Officiaes que trabalha

rem nella , com diminuição de tempo que o deixarem de fa

zer por fua culpa; os quintaes de .ferro que Iahirâo della, e

na mefma fórma os que fe entregarem aos Meílres Refinado

res, as medidas de Cepa, e Carvão que fe gafi-árão no Re

fino, 'e a quebra que houve de Guras a Lupas , e Barras , e

a que houve de Lupas, e Barras na Xmlfaria , e as medidas -

de Cepa, e Carvão que fe gaftárão nella, e os
'

quintaes de
\ Barras que fe entregarem aos Ferreiros para fazerem em Pre":

garia , e a quebra que houve delles aos que os Ferreiros en-·

tregarem em Pregos, as medidas de Cepa, e Carvão que gat=-
tárâo na manufaélura clelles. "

,.; .

.

- q , • .. s: J:.Il 'J.' C A P ITU L O III.
. . , I

.

O Efcrivão lançará no Livro da Receita, e Defpeza do

Feitor os quintaes de Ferro que lhe entregarem os Meílres

Refinadores em Barras , Verga , e Vergalhão para remetter

aos meus Armazens , declarando os quintaes que são de cada

coufa, e os que lhe entregarem de Balas '.
e feus calibres, e

os que lhe entregarenl os Meílres Ferreiros de Pregaria, com
diílinçâo dos quintaes de cada huma das fortes delles, e lhe

lançará em defpeza os quintaes que remetter para os Armazens

por Conhecimentos em fórma da entrega delles aos Almoxari

fes das Armas, e materiaes , para que affim haja boa ..Arreca-

dação em Minha Fazenda. ..,"'," \ ...
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O. Eícrivâo ha de carregar ao Almoxarife nõ Livro de'
fua Receita , e Defpeza todo o dinheiro' que receber do que
Mando anticipar no principio db anno, cOl110 do que cobrar

das Coníignaçõcs applicadas ás Ferrarias, e lhe lançará em

delpeza o que importarem as ferias de cada [emana, os Or...

denados do Superintendente ,
Feitores das Ferrarias, e de Tan

cos, Almoxarife ,
e Meirinhos, e delle Eícrivão ; e não po:-,

derá lançar deípeza algumà que 'não feja tao preciía para con...

Iervaçâo das Ferrarias , que não admitta dilação, íem ordem

do Superintendente ; e fazendo-o, fe haverá de fua fazenda.

, C A P ITU L O V. ".'
\

�

o £[crivão ferá obrigado a declarar no Encerramento que
hzer no Livro da Receita, e Deípeza do Alrnoxarife para vir'

dar fua conta ,
o dinheiro que fica em fer, e as Confignações

que eílâo por cobrar, e a carregar em Receita, digo, o di ...

nheiro , e no Encerramento que fizer no Livro da Receita, e

Defpeza do Feitor, que ha de vit, e o de ementa de, contas

corno do Almoxarife os quintaes , que ficâo de Ferro em Gufas,
e Lupas ,

em Barras, Vergas, e Vergalhão, e Pregaria para
-

remetter aos Armazens , e os de Balas, e feus calibres.
.

REG!JJ{ENTO PARA O ME1RINHO.

', C A 'p r T U L O 1. ,

flavcrá hum Meirinho; o qual fètá obtÎgadq a fazer' to-'

das as diligencias, qüe o Superintendente lhe mandar em or...

dem ao ferviço das Ferrarias.
.

,

.

\
REGIMENTO PARA O FEITÔR ot: TANCOS.

lo> CAPITULO 1. r

:Ë parqUé á Villa de Tancos val todo ô Ferro , Prega.
ria; e Balas; qUè fé obrâo nas Ferrarias para de lá fe remet

terem aos Meus Arrnazens , haverá nella hum Feitor; que re...

.colha em fua cala eílas coufas _at� fe ernbarcarem , e terá nd...

la

,

�
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ntas caixas de Pregaria; e te forem Bah
adas, lhe dará Efcrito para o Almoxarife
ido a quantia dellas, e feus calibres, e c

fígado a cobrar do Almoxarife a que £.1
Je, Conhecimento em forma della ., en

los recebido do Feitor das Ferrarias Fuls
recimcnto em forma Iarisfará ao Feitor de
o Eícrito .que lhe ha de deixar de Recil

� o dito Feitor remetterá logo o tal Conh:
D Feitor das Ferrarias, refgatando com e

:os de Recibo que lhe tiver mandado pele
ntregarem as ditas coulas ..

.. CAPIT,ULO III

E fuccedendo que o Feitor de Tancos
r das Ferrarias corn os ditos Conhccimen
: os feus Efcritos dentro de dous mezes,
1 faber ao Superintendente , dando-lhe o

.

feito pelo Efcrivão das Ferrarias , par�
:n�e faça logo a diligencia neceílaria pa
lação '. e obrigar ao Feitor de Tancos,
d�de dê fatisf�ç�� á. fó:ma.' �

que eHá _c
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Ordenados qt�e -hão de ter o Superintendente, e OjJiciaes dai"

.: Ferrarias pagos aos quartéis da Confignação. delIas..
I}L

(
.

_ :-Ao Superintendente cento .e vinte mil, réis,
c II�, 'J k;l

f:'") Ao Almoxarife oitenta mil réis, :
c _

.'
<_ .:,L ��L

,_.
. Ao Efcriv�o fellenta mil réis, � :',,;��: � '�� ',.' lU

( . Ao Feitor das Ferrarias Ieílenta mil réis. .�·_;iL�:� ..;. ;ij �

Ao Meirinho vinte mil réis. .c·i .rf·! 1 (.J .f. �''J:;

Ao Fcitor de Tancos vinte'mil reis.
.-'

Pelo que : Mando à todas as Peíloas a que o conheci
merito delle pertencer o cumprão ,. e .guardemj-e fação in
teiramente cumprir, e guardar fern dúvida alguma" fendo pri
meiro

. publicado em Minha Chancellaria , e Ie imprimirá, fi
cando .hurna Cópia' 'no Confelho de M�nha Fazenda ç: outra

nos meus Contos; outra ao, Provedor ,Hos meus, Armazéns', e

outra' ao Tenente General de Artilheria , e a cada' hum. gas
Officiaès das ditas Ferrarias. . .. "�o ,: C<_L ,,; .. :,.I

." . _ � ,-- -
_\ _ '_ �- '--

I • ,).../ � .;

Manoel Gomes e Silva, o- fez' em Lisboa em onze deJu:.
nho de [eiscentos noventa e-dons, -' -

• ..:, .

'

;:: >
..

Manoel Guedes Pereira o fez eícrever.
• ar �

"", l'-\,

'o Marquez Je Alegreu.
:----.':.\�� ""l" 'c ,
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R E y�

Mandel Guedes Pereira.

R Egin:ento ijuè hitd �� guardar. o Superintendente, e.mai!
O/fle/aes das Ferrarlas , e Mtnas de Tbomar , e Flguel:;'

ró. E não fe continha mais em.o .diro.R:e:�:Úm€·niQ .Qas_Rerra:í.
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certei com o proprio, o qual tornei a entregar ao

Defembargador João Coronel, Superintendente , e Ju
íervador das Ferrarias, por quem Me foi apprefents
aqui' o reginar, que de comb o recebeo affignou àg
nITI comigo Efèrivão , Antonio de Paílós Ribeiro, j

das Ferrarias, e Coníervatoria , e Almoxatifado dell

os vinte e íeis dias do mez de Novembro de mil fe

e doze annos. Sobredito o efcrevi, e concertei. COl
.

com o propno.
.

.

� ,Antonió de Paffos Ribeiro. .
.

. ... ..

r
• I

, r: . Recebi o proprio. Coronel. .

.
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Efta copia vai fielmente extrahida de hum Livro

g�o das Ordens y. e Alvarás de SuaMageflade íobn

viço, e expediente das antigas Fabricas das Ferrarias,
Livro fendo do anno de mil fetecentos e doze , he h

vinte e hum Livros, que forão remettidos pelo Corregi
Comarca' das' cinco Villas de 'Chão de Couce , em vit

Ordem que para iílo fe lhe enviou, e em fé me affig

O Secreta�io da' Intend�ricia Geral das Mi
r',

.

e Metaes dó Reino
I "

,"

_.

João Chryfoflomo da Silva Valle Lob
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